
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 33/2025

Requer informações da 
Secretaria de Educação, sobre 
qual setor é responsável pela 
transferência de alunos nas 
escolas municipais.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que além das votações, os vereadores também tem 
o poder e o dever de fiscalizar a administração cuidando da aplicação dos recursos e 
observando o orçamento. É dever do poder Legislativo acompanhar o Poder 
Executivo, principalmente em relação ao cumprimento das leis e da boa aplicação e 
gestão do dinheiro público.  

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1º) Qual o motivo que leva um pai de aluno procurar um vereador para 
resolver um problema de transferência de aluno já que poderia ser resolvido na 
própria escola ou com algum funcionário da Secretaria de Educação?

2º)Porque quando os pais de aluno procuram a escola para fazer a 
transferência do aluno começa o jogo de empurra, a escola fala para procurar a 
Secretaria de Educação e a mesma manda procurar a escola?

3º) Qual a orientação da secretaria para os pais que querem transferir seus 
filhos, procurem os lugares que irão resolver e não ficar nesse jogo de empurra ? 

4º) Existe algum local especifico ou suporte para as famílias que não estão 
conseguindo resolver esse problema de transferência de alunos? 
 

5º) A secretaria poderia estar avisando as escolas onde os pais podem resolver 
esse tipo de demanda sem que os mesmo tenham que procurar pelos vereadores para 
resolver esse problema? 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 22 de Janeiro de 2025.

_____________________________________
TIKINHO TK
-Vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 22 de janeiro de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3W60D79HN39X2NZ9, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3W60-D79H-N39X-2NZ9
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